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GABINETE DA PREFEITA 

 

PORTARIA Nº 089, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025.     
“Dispõe sobre averbação de tempo de 
contribuição, para fins de concessão de 

benefício previdenciário de aposentadoria, e 

dá outras providências”.  

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, e 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
359/1999, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Água Clara; 

CONSIDERANDO a Certidão de Tempo de 
Contribuição, expedida pelo Instituto Nacional do Seguro 
Social – INSS. 

RESOLVE: 
Artigo 1° - AVERBAR nos assentamentos funcionais 

da servidora pública municipal LEILA ROBERTA MARIA, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Inspetor de 
Alunos, Nível II, Classe F, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, 4.876 (quatro mil, oitocentos e setenta e seis) dias, 
referente a tempo de contribuição e períodos, a seguir 
especificados:  

I CTC INSS 26001020100045251 28/06/1991 A 10/12/1993 893 dias 
II CTC INSS 26001020100045251 01/06/2000 A 24/11/2009 3.459 dias 

III CTC INSS 26001020100045251 19/08/2010 A 10/12/2010 112 dias 

IV CTC INSS 26001020100045251 16/03/2011 A 02/05/2012 412 dias 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos dezoito dias do mês de fevereiro 
do ano de dois mil e vinte e cinco. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 090, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025.     

“Dispõe sobre exoneração de servidor 

público municipal e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - EXONERAR a pedido, a servidora pública 

municipal DAIANE DOS SANTOS SILVA CANDIA, ocupante 
do cargo de provimento em comissão de Assistente 
Operacional do Setor de Controle de Endemias, Símbolo DAS 
7, lotada na Secretaria Municipal de Saúde. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos dezoito dias do mês de fevereiro 
do ano de dois mil e vinte e cinco. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2025. CONTRATO 

ADMINISTRATIVO N° 011/2025. ADESÃO ARP N° 
001/2025. Partes: Município de Água Clara/MS através do 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a empresa: C&F 
EDUCACIONAL E COMERCIO DE PAPELARIA LTDA. Objeto: 
AQUISIÇÕES DE MATERIAIS ESCOLARES NO FORMATO DE KIT 
ESCOLAR, por meio de ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS derivada do procedimento SRP, eletrônico, realizado 
pela CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO DO VALE DO RIO 
GRANDE – CODEVAR ASSOCIAÇÃO PÚBLICA (Processo 
Administrativo Nº 133/2024, Pregão Eletrônico nº 010/2024, 
Edital n° 14/2024), conforme condições, quantidade, 
especificações e exigências estabelecidas neste Termo de 
Referência. Valor Total: R$ 3.315.335,00 (Três milhões 
trezentos e quinze mil trezentos e trinta e cinco reais). 
Vigência: A vigência do contrato será de 06 (seis) meses a 
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contar da data da assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogado a critério da administração pública por igual 
período conforme prevê na Lei n° 14.133/21. Data: 
07/02/2024. Assinantes: Contratante: Município de Água 
Clara/MS - Gerolina da Silva Alves – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO – ADRIANA ROSIMEIRE PASTORI FINI. 
Contratada: C&F EDUCACIONAL E COMERCIO DE PAPELARIA 
LTDA CNPJ: 06.959.645/0001-32 – HENRY FERNANDO 
CARRERO FERRIAN.  
 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 001/2025 AO 
CONTRATO N° 169/2024. Processo Administrativo N° 
286/2023. Pregão Eletrônico nº 098/2023. Partes: 

Município de Água Clara, e a empresa JJ Impressoras Eireli 
EPP. Objeto: Aditivo de prorrogação de prazo e valor do 
Contrato nº 169/2024. Aditamento: do valor - O valor deste 
Termo Aditivo é R$ 46.513,33 (Quarenta e seis mil, 
quinhentos e treze reais, trinta e três centavos), que deverá 
ser paga conforme consta em contrato, nas mesmas datas 
anteriormente acertada, sendo que desta forma, altera-se o 
valor global de R$ 46.513,33 (Quarenta e seis mil, quinhentos 
e treze reais, trinta e três centavos), para R$ 93.026,66 
(Noventa e três mil, vinte e seis reais, sessenta e seis 
centavos). Vigência: O prazo de vigência do Contrato será até 
10 de abril de 2024, doravante prorrogada pelo prazo de mais 
02 (dois) meses, podendo ser prorrogado, mediante 
aditamento, nos termos da Lei n. 8.666/93 e suas alterações. 
Vigência Inicial: 11/02/2025. Vigência Final: 10/04/2025. DO 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, inciso II, § 2º da Lei Federal 
nº. 8.666/93, e demais alterações pertinentes. Data: 
10/02/2025. Assinantes: Contratante: Município de Água Clara 
– MS - Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal; Secretária 
Municipal Administração – Luciana de Jesus Campo da Silva; 
Secretária Municipal de Educação – Adriana Rosimeire Pastori 
Fini; Secretário Municipal de Esporte – Rodrigo Benfica 
Barbosa; Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico 
e Sustentável – Lucas Antônio Scaprota Bim; Secretário 
Municipal de Infraestrutura – Tarciso Eder Vasquez de Souza; 
Secretária Municipal de Finanças – Denise Rodrigues Medis. 
Contratada: JJ Impressoras Eireli EPP – Juliene Pereira Ivo 
Sobrinho 
 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 001/2025 AO 
CONTRATO N° 170/2024. Processo Administrativo N° 
286/2023. Pregão Eletrônico nº 098/2023. Partes: 
Município de Água Clara, através do Fundo Municipal de Saúde 
e a empresa JJ Impressoras Eireli EPP. Objeto: Aditivo de 
prorrogação de prazo e valor do contrato nº 170/2024. 
Aditamento: do valor - O valor deste Termo Aditivo é R$ 
3.740,68 (Três mil, setecentos e quarenta m reais, sessenta e 
oito centavos), que deverá ser paga conforme consta em 
contrato, nas mesmas datas anteriormente acertada, sendo 
que desta forma, altera-se o valor global de R$ 3.740,68 (Três 
mil, setecentos e quarenta m reais, sessenta e oito centavos), 
para R$ 7.481,36 (Sete mil, quatrocentos e oitenta e um reais, 
trinta e seis centavos). Vigência: O prazo de vigência do 
Contrato será até 10 de abril de 2024, doravante prorrogada 
pelo prazo de mais 02 (dois) meses, podendo ser prorrogado, 

mediante aditamento, nos termos da Lei n. 8.666/93 e suas 
alterações. Vigência Inicial: 11/02/2025. Vigência Final: 
10/04/2025. DO FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, inciso II, § 2º 

da Lei Federal nº. 8.666/93, e demais alterações pertinentes. 
Data: 10/02/2025. Assinantes: Contratante: Município de 
Água Clara – MS - Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal. 
Secretário Municipal de Saúde – Alex de Oliveira. Contratada: 
JJ Impressoras Eireli EPP – Juliene Pereira Ivo Sobrinho 
 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 001/2025 AO 
CONTRATO N° 171/2024. Processo Administrativo N° 
286/2023 – Pregão Eletrônico nº 098/2023. Partes: 
Município de Água Clara, através do Fundo Municipal de 
Assistência Social e a empresa JJ Impressoras Eireli EPP. 
Objeto: Aditivo de prorrogação de prazo e valor do contrato nº 
171/2024. Aditamento: do valor - O valor deste Termo Aditivo 

é R$ 7.030,00 (Sete mil, trinta reais, que deverá ser paga 
conforme consta em contrato, nas mesmas datas 
anteriormente acertada, sendo que desta forma, altera-se o 
valor global de R$ 7.030,00 (Sete mil, trinta reais), para R$ 
14.060,00 ( Quatorze mil, sessenta reais). Vigência: O prazo 
de vigência do Contrato será até 10 de abril de 2024, 
doravante prorrogada pelo prazo de mais 02 (dois) meses, 
podendo ser prorrogado, mediante aditamento, nos termos da 
Lei n. 8.666/93 e suas alterações. Vigência Inicial: 
11/02/2025. Vigência Final: 10/04/2025. DO FUNDAMENTO 
LEGAL: Art. 57, inciso II, § 2º da Lei Federal nº. 8.666/93, e 
demais alterações pertinentes. Data: 10/02/2025. Assinantes: 
Contratante: Município de Água Clara – MS - Gerolina da Silva 
Alves - Prefeita Municipal; Secretário Municipal de Assistencia 
Social – Dayane Rosa Peres. Contratada: JJ Impressoras Eireli 
EPP – Juliene Pereira Ivo Sobrinho 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 270/2025, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 015/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Rosineide Aparecida Jesus de Souza. Objeto: Contrato 
temporário na função de Professor, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 6.228,90 (seis mil e duzentos e vinte e oito 
reais e noventa centavos) mensais. Vigência: inicio em 
17/02/2025 e data final em 22/12/2025, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 420 – FUNDEB – Fundamental 70% -
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Rosineide Aparecida Jesus 
de Souza 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 318/2025, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 015/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Nadielle de Paula Moreira. Objeto: Contrato temporário na 
função de Professor, para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 3.114,45 
(três mil e cento e quatorze reais e quarenta e cinco centavos) 
mensais. Vigência: inicio em 18/02/2025 e data final em 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/


Nº 1312/2025  ÁGUA CLARA – MS, TERÇA-FEIRA, 18 DE FEVEREIRO DE 2025. ANO IV 

 

www.pmaguaclara.ms.gov.br Página 3/4 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

   Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

    Água Clara – Capital Estadual do MDF, Lei Estadual nº 5.367/2019 

 

22/12/2025, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Dotação Orçamentária: Ficha 420 – FUNDEB – Fundamental 
70%-080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Nadielle de Paula Moreira 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 320/2025, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 015/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 

Lucinete Rodrigues de Souza Silvério. Objeto: Contrato 
temporário na função de Professor, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 3.114,45 (três mil e cento e quatorze reais 
e quarenta e cinco centavos) mensais. Vigência: inicio em 
18/02/2025 e data final em 22/12/2025, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 420 – FUNDEB – Fundamental 70% -
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva/ Lucinete Rodrigues de Souza Silvério 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 322/2025, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 015/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Eunice Santana. Objeto: Contrato temporário na função de 
Professor, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 3.114,45 (três mil e 
cento e quatorze reais e quarenta e cinco centavos) mensais. 
Vigência: inicio em 18/02/2025 e data final em 22/12/2025, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 420 – FUNDEB – Fundamental 70% -
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva/ Eunice Santana 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 344/2025, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 014/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Ana 
Rita Nogueira Silva. Objeto: Contrato temporário na função de 
Auxiliar de Serviços Gerais, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.476,60 
(um mil e quatrocentos e setenta e seis reais e sessenta 
centavos) mensais. Vigência: inicio em 12/02/2025 e data 
final em 22/12/2025, podendo ser rescindido em qualquer 
momento a critério, interesse e oportunidade da Administração 
Municipal. Dotação Orçamentária: Ficha 420 – FUNDEB – 

Fundamental 70% - 080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 –
Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: 
Fundamenta-se o presente contrato na Lei Municipal N.º 

922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. 
Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Ana Rita 
Nogueira Silva 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 448/2025, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 014/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Maria 
de Fátima de Oliveira Cardozo. Objeto: Contrato temporário na 
função de Auxiliar de Serviços Gerais, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 1.476,60 (um mil e quatrocentos e setenta 
e seis reais e sessenta centavos) mensais. Vigência: inicio em 

18/02/2025 e data final em 22/12/2025, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 420 – FUNDEB – Fundamental 70% -
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Maria de Fátima de Oliveira 
Cardozo. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 451/2025, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 015/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Fatima Aparecida da Silva. Objeto: Contrato temporário na 
função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 3.114,45 
(três mil e cento e quatorze reais e quarenta e cinco centavos) 
mensais. Vigência: inicio em 18/02/2025 e data final em 
22/12/2025, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Dotação Orçamentária: Ficha 420 – FUNDEB – Fundamental 
70%-080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11–Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva/ Fatima Aparecida da Silva 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 452/2025, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 015/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Vânia 
Santos Teixeira. Objeto: Contrato temporário na função de 
Professor, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 3.114,45 (três mil e 
cento e quatorze reais e quarenta e cinco centavos) mensais. 
Vigência: inicio em 18/02/2025 e data final em 22/12/2025, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 420 – FUNDEB – Fundamental 70%-
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 

da Silva/ Vânia Santos Teixeira 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 369/2025, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 014/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Drª. 
Larissa Ormeneze de Freitas. Objeto: Contrato temporário na 
função de Médico Clinico Geral, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde. Remuneração: R$ 
12.105,41 (doze mil e cento e cinco reais e quarenta e um 
centavos) mensais. Vigência: inicio em 14/02/2025 e data 
final em 31/12/2025, podendo ser rescindido em qualquer 

momento a critério, interesse e oportunidade da Administração 
Municipal. Dotação Orçamentária: Ficha 225/226/227/228/229 
– Gestão da Atenção Básica - 030311.10.301.0016. 
2127.3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal 
Civil. Fundamento: Fundamenta-se o presente contrato na Lei 
Municipal N.º 922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 
9º, inciso IX. Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita 
Municipal)/ Drª. Larissa Ormeneze de Freitas 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 449/2025/2025, EM 
RAZÃO DE REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 
014/2024. Contratante: Município de Água Clara – MS. 
Contratada: Daiane dos Santos Silva Candia. Objeto: Contrato 
temporário na função de Auxiliar de Consultório Odontológico, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde. Remuneração: R$ 1.817,43 (um mil e oitocentos e 
dezessete reais e quarenta e três centavos) mensais. Vigência: 
inicio em 18/02/2025 e data final em 31/12/2025, podendo 
ser rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 225/226/227/228/229 – Gestão da 
Atenção Básica - 030311.10.301.0016.2127.3.1.90.11 -
Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: 
Fundamenta-se o presente contrato na Lei Municipal N.º 
922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. 
Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Daiane 
dos Santos Silva Candia. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 450/2025, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 014/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Jenifer Aparecida Muniz do Nascimento. Objeto: Contrato 
temporário na função de Técnico de Enfermagem, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 
Remuneração: R$ 2.301,20 (dois mil e trezentos e um reais e 
vinte centavos) mensais. Vigência: inicio em 18/02/2025 e 
data final em 31/12/2025, podendo ser rescindido em 
qualquer momento a critério, interesse e oportunidade da 
Administração Municipal. Dotação Orçamentária: Ficha 
256/257/258 – Gestão da Média e Alta Complexidade -
030311.10.302.0046.2129.3.1.90.11 - Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 

Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Jenifer Aparecida Muniz do 
Nascimento 

 
PUBLICAÇÃO A PEDIDO 

 
Antonio Luiz Rebeschini torna público que requereu à 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo de Água 
Clara / MS a Licença Ambiental LIO (3.22.2) para atividade de 
3 barragens, localizada na Fazenda Vista Alegre, município de 
Água Clara / MS. 
 
 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/
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